
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 28 de junho de 2021. 

Ofício Nº 134/2091 

Sirvome do presente Ppara encaminhar a este 
Poder Executivo da aprovação nesta data do Projeto de Lei 007/2909] que 
alíera os mcisos do parágralo único do artigo 4°, bem como a tabela 
constante do anexo I ¢ o art. 5º e Parágrafo úmico da Lei Municipal Nº 463, 
de 22 de junho de 2021 e dá outras providéncias, sendo aprovado por 
unanunidade. Segue anexo o Decreto Legiíslaivo Nº 0142021, com a 
devida aprovação. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de 
estima ¢ consideração. 

Atenciosamente, 

Maria Luciana Lima Pessoa 

1" Secretiria 

Lxmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Preferto Constitucional 
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Decreto Legislativo Nº 014/2021 

EMENTA - Altera os incisos do 
paragrafo único do artigo 4º, 
bem como a tabela constante do 
anexo I nº 463 de 22 de junho 
de 2021 e dá outras 
providências e o art. 5º e 
pardgrafo único da Lei 
Municipal. 

A CAMARA  MUNICIPAL DE  VEREADORES DE 
TUPARETAMA, aprova e será sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1°- Passam a viger os incisos do paragrafo unico do artigo 
4° Lei Municipal N° 463 de 22 de junhe de 2021 com a seguinte 
redação: 

Art. 4° -(...) 

Paragrafo Unico:(...) 

I -80% (oitenta por cento) do valor recebido serão destinados 
ac pagamento da gratificagdo aos profissionais de saúde das 
equipes da Atenção Primaria, diretamente vinculadas as ações 
de salde com usuirio, registro de sistema de informação, o 
monitoramento, e qualificação dos indicadores, conforme anexo 
I+ 

I -15 % (quinze por cento) do valor recebido serão 
destinados ao pagamento dos trabalhadores que atuam no âmbito 
da atenção básica, integrados nas equipes da Atenção 
Primária, ofertando apoio de suporte operacional aos 
profissionais de saúde, conforme anexo I. 

III - 05% (cinco por cento) do valor recebido, por cada 
unidade de saúde, de maneira individual, serão destinados à 
equipe de Coordenação, conforme anexo T. 
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Art. 2° -Fica alterado o anexo I da mesma Lei passando 
com a seguinte redação: 

Anexo 1 

a vigir 

Da Distribuição de Percentuais (%) 

% 

Distribuição 

do Incentivo 

| 

| 
| 

Ação 
Categoria Profissional 

Beneficiada 

Incentivo 

Nivel Médio: | 

Agente Comunitário de 

Saúde 

Técnicos ou Auxiliares 

de Enfermagem 

80% e/ou Técni 

de Saúde Bucal 

” Nível Superior: 
| Í 
| . 
| | Enfermeiro 

í ‘ Cirurgido-Dentista 

Médico 

o B Equipe de Apoio: 

Recepcionista 
Incentivo 

” . " Profissionais da equipe 
P Profissional 

15% multidisciplinar 

Digitador 

Gestão: 
| Í 
| . | Coordenação da Atenção 
| Incentivo ) 

05% ; Basica. 
Profissiocnal 

É 
| 
| 

Coordenagdo de 

Vacinaggo. 
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Art. 3º - O art. 5º, bem como seu parágrafo único, passarão a 
vigir com a seguinte redação: 

Art. 5º - Não terá direito a gratificação r ida no caput o 
servidor que, estiver em gozo de licença prêmio, licença para 
tratamento de saúde (superior a 30 dias de atestado próprio 
e até 07 dias para atestado de acompanhante, exonerados 
demitidos, aposentados, licença para atividade Política. 

Parágrafo Único: Os valores referentes aos servidores que 
estiverem em licenga prémio, licenga para tratamento de 
saude, licenga para tratamento de interesse particular 
exonerados, demitidos, aposentados, licenga para atividade 
poli , Serão rateados em partes iguais para toda eguipe da 
respectiva Unidade. 

Art. 4° - Esta lei entra em viger a partir da data de 
publicagdo, revogadas as disposições em contrario, mantendo-se 
alterados os dispositivos acima alinhados da Lei Municipal Nº 463 
de 22 de junho de 2021. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2021. 

Vanda ' ia C. Silvestre 
Vice-Presidente 

Lima Pessoa 

1% Secretéria 
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